
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

N.º Goiânia, 

PORTARIA Nº 78/86 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de 

Goiás, Desembargador ULDERICO GERALDO RODRIGUES, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLY E: 

Designar o Excelentíssimo Senhor Doutor WEIMAR MUNIZ DE 

OLIVEIRA, Juiz de Direito da Comarca de ITAUÇÚ - GOIÁS, para res 

ponder pelo expediente eleitoral da 578 Zona, com sede na referi 

da cidade, com efeito retroativo ao dia 1º de fevereiro do ano ' 

em curso, até que a mesma seja provida 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOIÂNIA, AOS 03 DIAS DO MÊS DE JUNHO DO 

ANO DE 1.986 

Des, ULDERÍCO GERALDO RODRIGUES 
y 

Presidente 

 


